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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2017

Institui turno único no serviço municipal da Câmara Municipal de Vereadores.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído turno único contínuo de seis (6) horas diárias na Câmara Municipal, a ser cumprido no período compreendido entre as 07:00 horas e 13:00 horas, de segunda à sexta-feira.

Art. 2º O turno único instituído no artigo 1º desta Lei vigorará a partir de 18 de dezembro de 2017 até 16 de fevereiro de 2018.
Parágrafo único. O Poder Legislativo poderá, mediante lei, prorrogar o turno único até o máximo de trinta (30) dias.

Art. 3º Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho especificada em lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará apenas suspenso temporariamente em decorrência desta lei.
Parágrafo único. A jornada de trabalho dos servidores definida em lei para seus cargos, não sofrerá qualquer alteração, ficando apenas dispensado seu integral cumprimento durante o período de turno único.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir da data prevista no art. 2º.



PREFEITO MUNICIPAL
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